
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta - feira - Recife, 28  de Fevereiro de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.039

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 1º ( Sexta- feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
   III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.  Requerimento Despachado

                  1. Requereu o Cap.PM  Mat.940270-5/ PETRUS GOMES GENUÍNO, atualmente servindo na 
Corregedoria, Inclusão da Assistência Médica Hospitalar em favor de seu dependente, PEDRO VIANA 
GENUÍNO,(filho) nascido, em 14/08/2001.

2. Despacho deste Diretor : DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.

3. É a primeira vez que requer. 

( Nota nº 119/2013/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

2.1.0. Licença Médica - Concessão

 Concedi,  a servidora  pública desta Corporação, abaixo relacionada, licença do serviço, por 
motivo de doença comprovada mediante atestados médicos:

CARGO MAT NOME A CONTAR DIAS
ASds 793-5 VILMA LÚCIA MAIA LUCENA DE SOUZA 05/12/12 30

AsDS 994-6 EDJA DA CONCEIÇÃO GAIÃO 17/12/12 60

AsDS 714-5 MÁRCIA DE MELO SILVA 28/12/12 60
(Nota para BI nº 026/2013/DGP-5)

2.2.0. Requerimento Despachado

REQUERENTE:  TEREZA  CRISTINA  DA  SILVA  ALBUQUERQUE,  matrícula  nº  723-4, 
Assistente  Técnico em Defesa Social, AsDS,  lotada na DGP-4.

OBJETO:  Concessão de 01 (um) mês de Licença Prêmio, referente ao 2º   decênio de efetivo serviço 
público prestado ao Estado, a contar de 14.02.2013

DESPACHO:   DEFERIDO, conforme Art. 112 e seu Parágrafo Único da Lei nº 6.123/68.
(Nota para BI nº 022/2013/DGP-5)

2.3.0. Licença Prêmio - Apresentação

  Comunicou o Subchefe do EMG, através do Ofício nº 104/2012, que se apresentou no dia 
01.02.2013, por conclusão de 04 (quatro) meses de Licença-Prêmio, referente ao  decênio, a servidora 
pública desta Corporação, MARIA JOSÉ DE MELO CINTRA, mat. Nº 767-6, Assistente Técnico  em 
Defesa Social-AsDS, lotada naquele Setor. (Nota para BI nº 027/2013/DGP-5)
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3.0.0. Nota 

Como  Parte  Integrante ao Boletim Interno encontra-se  anexo o  Aditamento ao BIDGP nº039, 
de 28 de fevereiro de 2013, versando sobre o pleito  requerido pelos  Policiais  Militares da Inatividade pela 
DGP-4.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. Solução de Sindicância

ORIGEM: Portaria do Comandante do 20º BPM nº 050, datada de 19 de julho de 2010.
SINDICANTE: 1º Ten  PM Mat. 930296-4  – WALDOMIRO CABRAL DE ARAÚJO FILHO.
SINDICADO:  3º Sgt RRPM Mat. 14884-9 – CARLOS JOSE DA SILVA.
FATO A APURAR: Possível irregularidade praticada pelo Sindicado.
1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da ampla 
defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.
2. Exsurge dos autos que no dia 31 de janeiro de 2010, por volta das 17h00, o sindicado se encontrava no 
evento pré-carnavalesco no bairro de Vila da Fábrica no Município de Camaragibe-PE, quando avistou 
uma patrulha de policiais militares intervindo em uma confusão entre foliões, momento em que o militar 
reformado, de forma deturpada, puxou pela camisa um dos policiais que ali estavam em serviço, fato este 
repassado ao Oficial Comandante da Operação, que o conduziu até o Posto de Comando. Que o sindicado 
se evadiu do Posto de Comando sem autorização de quem de direito, sendo a posteriori conduzido à 
Corregedoria da SDS, onde foi autuado em flagrante delito, incorrendo no que prevê os Art. 299 e 301 do 
CPM( Código Penal Militar).  
3. O Encarregado do procedimento investigatório concluiu seu múnus trazendo a lume, em Relatório de 
fls.  91  a  97,  a  cujos  termos  acima  me  reporto,  que  a  presente  Sindicância  identificou  transgressão 
disciplinar, bem como também o cometimento de crime de natureza militar, já devidamente autuado em 
flagrante delito.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:
1. Concordar com os termos constante na Solução;
2. Punir  disciplinarmente  o  3º  Sgt  RRPM  Mat.  14884-9  –  CARLOS  JOSE  DA  SILVA,  com 
supedâneo nos fatos acima narrados;
3. Remeter cópias do Relatório, da Solução e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, e desta 
decisão ao Comandante do 20º BPM;
4. Arquivar os autos na DGP-7;

   5. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
   6. Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

1.2.0. Punição Disciplinar - Prisão            
  

O 3ºSgt. RRPM Mat. 14884-9 – CARLOS JOSÉ DA SILVA, por ter seido verificado por meio 
de Sindicância, que no dia 31 de janeiro de 2010, por volta das 17h00min, ao se encontrar em evento pré-
carnavalesco no bairro da Vila da Fábrica, Município de Camaragibe-PE, se envolveu em uma confusão 
entre foliões, sendo necessário o emprego do policiamento.  E quando notificado para apresentar suas 
Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com base nos termos do Art. 
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113; combinado com as atenuantes dos incisos I e II, do Art. 24 e as agravantes dos incisos VII e VIII, do 
Art 25; tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza grave, fica preso por 30 
(trinta) dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 20ºBPM, (Punição imposta com 
base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas, em atenção a Sindicância, instaurada por força da 
Portaria do Comandante do 20ºBPM nº050, datada de 19 de julho de 2010).
(Nota nº 003/2013/DGP-8/SS-Sind-inat.)

                                

               __________________________________________________
                 SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM - Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 

 CO N F E R E:

                                     ____________________________________________________          
CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

                                                           Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.
MENSAGEM BÍBLICA 
 
“ Os sábios herdarão honra, mas os loucos tomam sobre si a ignomínia.” (Provérbios 3.35)


